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 Administra�vo 

Avenida Tancredo Neves, 999 - Ed. Metropolitano Alfa - 6º andar - Salas 601/602 e 401/402, Salvador/BA,
CEP 41820-021 

Telefone: (71) 3311-2583 e Fax: @fax_unidade@ - www.cra-ba.org.br
 

PROJETO BÁSICO Nº 102/2022/CRA-BA

PROCESSO Nº 476901.002550/2022-73

 

PROJETO BÁSICO

 

1. ORGÃO INTERESSADO

 

Conselho Regional de Administração da Bahia (CRA-BA)

 

2. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

 

RESPONSÁVEL: Admª. Alana Louise Alves Santos

CARGO/FUNÇÃO: Assessora da Diretoria do CRA-BA

 

3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

 

O objeto deste Projeto Básico consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de produção de vídeo: roteiro, filmagem, edição, reedição e tradução em libras, para execução de uma
Palestra Ins�tucional do Conselho Regional de Administração da Bahia.

 

4. JUSTIFICATIVA

 

A publicidade dos atos das gestões é um dos princípios basilares da Administração Pública e está prevista
no Art.37 da Cons�tuição Federal, bem como na Seção X da Resolução Norma�va nº 399 do CRA-BA, que
estabelecem como obje�vos fundamentais da área de Comunicação: dar amplo conhecimento à
sociedade das polí�cas públicas e programas das Ins�tuições Públicas; divulgar, de forma sistemá�ca, em
linguagem acessível e didá�ca, os direitos do cidadão e os serviços colocados à sua disposição, em todas
as suas instâncias; es�mular a par�cipação da sociedade no debate e na formulação de polí�cas públicas
que envolvam seus direitos e ar�cular-se com os meios de comunicação em todos os seus níveis para
fomentar a profissão do Administrador e divulgar as ações do CRA-BA.

 

A Libras – Língua Brasileira de Sinais é uma forma de linguagem criada para promover a inclusão social de
deficientes audi�vos. Em 2002, foi reconhecida pela Lei de nº 10.436 como como uma das línguas oficiais
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do país, sendo regulada pelo Decreto nº 5.626/2005. Através da tradução em Libras do Vídeo da Palestra
Ins�tucional do CRA-BA, a proposta é popularizar a Língua Brasileira de Sinais (Libras), ressaltando a
importância da interação e comunicação de pessoas com deficiência audi�va.

 

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

 

5.1 Criação de roteiro: o roteiro deverá ser criado com base nas informações fornecidas pelo CRA-BA;

5.2 Gravação e edição do vídeo de no máximo 30min;

5.3 Iluminação: na gravação a empresa deverá comparecer com os equipamentos de iluminação, que
poderão ser usados ou não, dependendo do local das filmagens;

5.4 Todas as despesas acessórias aos serviços de filmagem e edição, tais como iluminação,
locução, dentre outros, serão de inteira responsabilidade da Contratada;

5.5 Tradução em Libras.

 

6. QUANTITATIVOS

 

Produção de 1(um) vídeo: roteiro, filmagem, edição, reedição e tradução em libras de caráter
ins�tucional do CRA-BA. 

 

7. LOCAL DOS SERVIÇOS

 

7.1. Os serviços objeto deste projeto básico serão realizados na rede mundial de computadores (Internet)
e deverão ser desenvolvidos nas instalações da CONTRATADA, que deverá providenciar a infraestrutura
de hardware, so�ware e de pessoal necessária para a perfeita execução dos trabalhos.

7.1.1. A juízo do CONTRATANTE os serviços poderão ser executados na sede da CONTRATANTE ou em
outro local indicado pela CONTRATANTE.

7.1.2. Para os serviços que forem realizados nas dependências da CONTRATANTE, ou dentro da região
metropolitana de Salvador, será de responsabilidade da CONTRATADA o deslocamento dos profissionais
envolvidos na prestação dos serviços, inclusive quanto às despesas de passagem, hospedagem, estada e
alimentação, entre outros gastos. No caso de serviços realizados fora da região metropolitana de
Salvador, será de responsabilidade da CONTRATANTE o deslocamento dos profissionais envolvidos na
prestação dos serviços, inclusive quanto às despesas de passagem, hospedagem, estada e alimentação,
entre outros gastos.

 

8. FUNDAMENTO LEGAL

 

8.1 A aquisição do objeto deste Projeto Básico tem amparo legal na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
que regulamenta o ar�go 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal, e ins�tui normas para licitações e
contratos da Administração Pública e dá outras providências.

 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS

 

9.1 A proposta deverá ser apresentada em planilha discrimina�va, que deverá conter, no mínimo:
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9.1.1 detalhamento do objeto;

9.1.2 as quan�dades;

9.1.3 valores unitários e totais por unidade;

9.1.4 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;

9.2 Nos preços já deverão estar consideradas todas as despesas com tributos e demais despesas que
incidam direta ou indiretamente na prestação de serviço objeto deste instrumento.

 

10. VALOR MÁXIMO PARA A CONTRATAÇÃO

10.1. O valor máximo aceitável para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
produção de vídeo: roteiro, filmagem, edição, reedição e tradução em libras, para execução de uma
Palestra Ins�tucional do Conselho Regional de Administração da Bahia (CRA-BA), será de R$7.996,62
(sete mil novecentos e noventa e seis reais e sessenta e dois centavos).

 

10.2. O valor discriminado no item 10.1 resulta de consulta de mercado realizada para contratação dos
serviços mencionados, e compõem o preço de referência, considerado valor máximo para contratação,
nos termos do que autoriza a Instrução Norma�va nº 73/2020 – SG/ME, art. 6º.

 

11. DO PAGAMENTO

 

10.1 O pagamento será efetuado por meio de boleto bancário até o 10º (décimo) dia ú�l após a
apresentação da Nota Fiscal Fatura correspondente ao objeto, entregue e aceito pelo CRA-BA e
devidamente atestada pelo setor competente, sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições
sobre os pagamentos a serem realizados, conforme determina a legislação vigente. Só serão
pagos os serviços/bens efe�vamente solicitados e devidamente prestados/adquiridos. O atesto só será
efetuado após a confirmação de entrega dos bens ou prestação de serviços pela empresa contratada.

10.2 A contratada deverá comprovar para fins de pagamento a regularidade perante a Seguridade social
(Cer�dão Nega�va de Débitos), o Fundo de Garan�a do tempo de Serviço – FGTS (Cer�ficado de
Regularidade de Situação do FGTS – CRF), quanto a Receita Federal e Dívida A�va da União (Cer�dão
Conjunta de Débitos rela�vos a Tributos Federais e à Divida A�va da União) e com a Jus�ça do Trabalho
(Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT), e, em sendo necessário, outros documentos que
sejam exigidos pelo CRA-BA, como também toda documentação necessária ao pagamento dos
serviços/bens.

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

12.1 Prestar os serviços de acordo com este Projeto Básico;

12.2 Entregar fielmente o objeto contratado no prazo es�pulado ou executar o serviço conforme
proposta apresentada e condições previstas neste Projeto Básico;

12.3 Zelar pela perfeita execução da entrega do material ou do serviço, devendo as falhas, que
porventura vierem a ocorrer, serem sanadas no menor prazo possível;

12.4 Comunicar à Contratante qualquer anormalidade que vierem a ocorrer na entrega do material ou da
execução do serviço e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

12.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a avença firmada sem prévia e expressa anuência da
Contratante;

12.6 Manter durante toda a execução do objeto as condições inicialmente pactuadas;
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12.7 Manter, desde a efe�va prestação do serviço até a quitação dos débitos pela contratante, todas as
condições de habilitação e qualificação aqui exigidas.

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

13.1 Acompanhar, fiscalizar e avaliar a prestação de serviços objeto desta contratação, exercendo a mais
ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados;

13.2 Fornecer todos os elementos necessários à perfeita execução dos serviços contratados;

13.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

13.4 Exercer o acompanhamento e fiscalização dos serviços, por empregado especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando a data da ocorrência e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

13.5 Zelar para que durante toda a prestação do serviço sejam man�das, em compa�bilidade com as
obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação junto à Administração Pública;

13.6 Comunicar à Contratada toda e qualquer irregularidade referente ao objeto;

13.7 Efetuar o pagamento à Contratada mediante apresentação da respec�va fatura, após comprovação
da regularidade fiscal e do ateste pela Contratante;

13.8 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

13.9 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do elemento de despesa
detalhada no Setor Administra�vo e Financeiro do CRA-BA.

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

14.1 Pela inexecução total ou parcial do pactuado, erro de execução, execução imperfeita, atraso
injus�ficado e inadimplemento contratual a Administração poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar ao
contratado as sanções previstas no art. Art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 

15. DA DISPENSABILIDADE DO TERMO DE CONTRATO

 

15.1 O instrumento de contrato poderá ser subs�tuído por instrumento hábil, como carta-contrato, nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, conforme prevê o
Art. 95 Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 

 

Salvador, 04 de julho de 2022.

 

Admª. Alana Louise Alves Santos

Assessora da Diretoria 

CRA-BA 30.132
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Documento assinado eletronicamente por Alana Louise Alves Santos, Assessor(a) de Diretoria, em
04/07/2022, às 17:46, conforme horário oficial de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o
código verificador 1406190 e o código CRC 899BB336.

 

SEM ANEXOS.
Referência: Processo nº 476901.002550/2022-73 SEI nº 1406190

https://sei.cfa.org.br/conferir

